

    PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4280/2008

“Estabelece os subsídios dos Vereadores do Município de Nova Friburgo para a legislatura 2009/2012 e dá outras providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte

RESOLUÇÃO:


Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, para a legislatura compreendida entre 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, será de R$ R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta reais), vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único – O Presidente da Câmara Municipal não terá direito a qualquer acréscimo de natureza remuneratória sob o valor dos subsídios dos demais vereadores.   


Art. 2º - Não haverá pagamento de 13ª salário, a título de parcelas dos subsídios discriminados no artigo anterior. 


Art. 3º - Os subsídios de que trata esta Resolução, serão atualizados nas mesmas datas e pelos mesmos índices concedidos aos servidores da Câmara Municipal de Nova Friburgo , a título de revisão de caráter geral anual, na forma prevista no art. 37, X da Constituição Federal.


Art. 4º – Na hipótese do Vereador ser nomeado Secretário Municipal, deverá o mesmo optar por um dos subsídios, que será custeado pelo Poder Executivo, vedada a sua acumulação.


Art. 5º - Os vereadores municipais não serão indenizados ou remunerados em razão de participação em sessões extraordinárias da Câmara Municipal, convocadas na forma da legislação municipal. 


Art. 6º - Os valores dos subsídios expressos nesta Resolução ficam adstritos aos parâmetros estipulados na Constituição Federal e para o efetivo pagamento dos mesmos, observando-se ainda, os limites com gastos com pessoal do Poder Legislativo Municipal.


Art. 7º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo do Município de Nova Friburgo.


Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta norma entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2009.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 12  de setembro de 2008.

1º SECRETÁRIO


PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

